
 
 

INDICAÇÃO Nº. 352/2025 
 

Proponente: Vereador Hilário Oliveira Neto 
 
Destinatário: Exmo. Sr. Antônio Lidiney Gobbi 
             Prefeito de Marechal Floriano-ES 
                       
Exmo. Sr. Juarez José Xavier 
Presidente da Câmara Municipal de Marechal Floriano-ES 
 

O Vereador que esta subscreve, no uso de suas prerrogativas regimentais, indica ao 
Excelentíssimo Senhor Prefeito, o seguinte pedido de providências: 
 

INDICO AO CHEFE DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL, QUE POR MEIO DA 
SECRETARIA COMPETENTE, VIABILIZE E EXECUTE A AMPLIAÇÃO DA “EMEF 
PROFESSOR NICOLAU KROHLING”, A FIM DE GARANTIR MELHOR 
ATENDIMENTO À DEMANDA DE ALUNOS E MELHORES CONDIÇÕES PARA O 
DESENVOLVIMENTO EDUCACIONAL. 
 

JUSTIFICATIVA 

 
A ampliação da Escola Municipal de Ensino Fundamental Professor Nicolau Krohling é 
uma medida essencial para assegurar que a instituição continue oferecendo um ensino 
de qualidade e em condições adequadas diante do crescente número de alunos 
matriculados. O aumento da demanda tem gerado a necessidade de mais salas de 
aula, espaços de convivência e ambientes apropriados para atividades pedagógicas, 
esportivas e culturais. 
 
Além de atender a uma necessidade estrutural, a ampliação da escola representa um 
investimento direto na educação e no futuro do município. Com espaços mais amplos 
e adequados, será possível aprimorar o processo de ensino-aprendizagem, 
proporcionar melhores condições de trabalho aos profissionais da educação e garantir 
que os estudantes tenham acesso a um ambiente seguro, acolhedor e propício ao 
desenvolvimento integral. Essa ação reforça o compromisso do poder público com a 
valorização da educação como base para a formação de cidadãos preparados para os 
desafios da sociedade contemporânea. 
 

Sala das Sessões, 08 de Outubro de 2025. 
       

 

   
 

Hilário Oliveira Neto 
  Vereador 
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